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DECRETO N9 7624/92 ~-· ~? T de_d!ij_Q,Jj ~~ 
àe 24 de abril de 1992 

Declara de utilidade publica 
para fins de desapropriação 

a ãrea de terreno abaixo des 
crita e dã outras providên 
cias. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 do Decreto

lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Le i n9 2786/56, de 21 de maio de 1956; 

O E C R E T A, 

Art . 19- Fic a declarado de ·utilidade publj 
ca para fins de desapropríaçao, por via amigãve1 ou judicial, a ã rea de 

terreno abaixo descrita que cons ta pertencer a COMERCIAL E CO~STRUTORA P~ 

RAISO LTDA, e ao Sr. TARCTSIO DE FARIA, de stinado a implantação do ANEL 
VI~RIO, a saber : 

IMOVEL : ãrea de terreno. 

PROPRIET~RIOS: Tarci.sio de Faria e Comercial e Construtora Parai-
so . 

LOCALIZAÇ~O : Rua Fagundes Varela, 303 - Vila Santa Luzia. 

SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estã situada entre a Rua 3 , faixa da 
Eletropaulo e propriedade da Comercial e Construtora Paraíso Ltda. 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, plano, vegetaçãora~ 
teira, com benfeitorias (m uro divisório). 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia -se no vêrtice n9 4, loc! 
lizado no alinhamento da Rua 3 com canto de div1sa da Faixa da Eletropa~ 

lo. Deste segue no sentido horãrio com rumo de 62900 1 54" N~/ e 2,92m (dois 

metros e noventa e dois centTmetros) de extensão ate o vértice n9 1 ;neste 
deflete a direita e segue com rumo de 16900 1 43" NE e 23,15m (vinte e três 

metros e quinze cent1metros) de extensão ate o vértice n9 2, confrontan do 
com a Rua 3 do vértice inicial n9 4 ao vêrtice n9 2; neste deflete a di

reita e segue com rumo de 71915;29it SE e 7,64m (sete metros e sessenta e 

quatro centTmetros) de e xte ns ão confrontando com a propriedade da Comer
cial e Construtora Paraíso Ltda ate o vértice n9 3; neste deflete a di 

reita e segue com rumo de 27932 1 53" S\.<1 e 23,88m (vinte e três metros e oi 
tenta e oito centTmetros} de extensão con fron tando com a Faixa da E 

pa ulo ate o vértice inicial nQ 4, fechando assim o perTmetro. 
~REA TOTAL: O perTmetro acima descrito perfaz uma ãrea de 1 

(cento e vinte e três metros quadrados e vinte decTmetros quadrad s). 



Prefdtura de 0ão ]o.3t dod Campod 

Et~tado de 0ão 1>aulo 

LIVRO Nt;) 

cont. do d·e.creto n9 7624/92 - fls . 02. 

~LS. N° 

Parãgrafo Ontco- A ãrea descritaestã melhor 
caracterizada na planta e memorial descritivo constante s do Processo Admi 
nistrativo n9 019454-9 / 92. 

Art . 29 - Havendo concordância quanto ao p r~ 

ço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez satis 
feito os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imõvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avalia ção; 

rr - que os proprietários ofereçam: 

a) traslado de título aquisitivo e prova de transcrição imobi 
liãria; 

b) cer tidão vintenãria atualizada do imõvel; 

c } certidão atualizada de aquisição do imõvel e negativa de 
alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutõrias 
mais ônus . 

d) certid~o de impostos. 

e de 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
24 de abr il de 1992 . 

Jurídicos 

Registrado na Divisão de Formaliza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do m~s de 
abril do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

• 
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